
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DA BOA VISTA 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DA BOA VISTA - SP. 

Emenla: Solicita ao Departamento de 
Educaço estudos que possibilitem a 
concessAo de férias pan as ADI's nos 
meses de juiho e dezembro, assim como 
é concedido aos professores. 

REOUERIMENTO No 155/2024 

REQUEIRO ao Presidente da Cãrnara Municipal, o Vereador Carlos Gomes, de 
acordo corn o Inciso LX do Art. 167 do Regimento Interno, deferirnento para encarninhar 
oflcio 30 Departamento de EducaçAo, solicitando estudos que possibilitem a concessão 
de férias para as ADI's (Auxiliar de Desenvolvimento Infantil) nos meses de julho e 
dezembro, assirn corno 6 concedido aos professores. 

Agradeco a atençAo e providéncias. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 14 de junho de 2024. 
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